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JULGAMENTO DE RECURSO Nº 003 DO EDITAL Nº 006/2021                                              

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021 

 

Trata-se de RECURSO interposto pela candidata GIULIA MARIANI PASQUAL, inscrição nº 01, para o cargo 

de Farmacêutico, em face à divulgação da Classificação do referido processo seletivo, com fundamento nos fatos 

a seguir relatados.  
 

O presente recurso foi protocolado pela via formal, no prazo legal previsto para a fase de Classificação do 

Certame e irregular em relação a fase de homologação das inscrições, conforme previsto no cronograma do 

Edital.   

 

Da Alegação da RECORRENTE 

Apresenta recurso quanto à violação dos critérios de inscrição do candidato com número de inscrição 01, 

conforme consta a seguir:  
 

 
 

Print do anexo enviado pela candidata: 
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Da Analise e Julgamento do Recurso 

Considerando as alegações apresentada pela recorrente em relação à validação da homologação do 

candidato com inscrição de nº 01, tal recurso deveria ter sido efetuado na fase de homologação das inscrições e 

não nesta etapa da Classificação do Certame, sendo, portanto, improcedente. No entanto, em consideração ao 

apresentado pela mesma, vimos respeitosamente responder às suas argumentações, com os seguintes 

apontamentos: 

a) Considerando que a contratação para o cargo de Farmacêutico seria imediata, foi orientado a pessoa 

responsável pelas inscrições que solicitasse também se o candidato possuía ou não inscrição no 

referido Conselho de Classe (CRF), para que ficasse consciente que isso seria critério de contratação, 

cuja opção em se inscrever ou não, nessa condição (não ter registro), seria opcional ao candidato, o 

qual se estivesse ficado em 1º lugar e convocado, teria que comprovar seu registro no CRF, o que 

teria que declinar da vaga ou solicitar sua relocação na última posição, conforme item 15.8, no print a 

seguir: 
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b) O candidato atendeu todos os critérios previstos no 2.4 do edital; 

c) Quanto ao item 2.8 do edital, ao se inscrever o candidato declara atender as prerrogativas nele 

contidas, estando ciente que não será contratado se não atender o que está previsto, quando a 

ele for solicitado tais documentação, não sendo necessário que os mesmos sejam apresentados 

no ato da inscrição.    

 

 

 

Decisão 
 

Ante o exposto, a Comissão Especial do Processo Seletivo resolve INDEFERIR o recurso da candidata, 

mantendo a Classificação apresentada após a publicação da Errata nº 001/2021 do referido processo seletivo, 

cujos critérios de contratação ou não dos classificados seguirão trâmites previstos no edital e demais aspectos 

legais do regime de contratação.   

 

Salto Veloso, 24 de junho de 2021. 

 

Comissão Especial do Processo Seletivo 


